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Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

18 de Agosto de 2009. — O Juiz de Direito, João Ricardo 
Carreira. — O Oficial de Justiça, Maria José Antunes Andrade.

302216032 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 6578/2009

Processo: 609/09.7TYVNG
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: H L J Industria de Moldes Ferramentas e Utensílios L.da

Credor: Instituto de Gestão Financeira da Seg. Social e outro(s).

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila Nova 

de Gaia, no dia 10 -08 -2009, às 09:00 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es): H L J Industria de Moldes 
Ferramentas e Utensilios L.da, NIF — 503733156, Endereço: Rua do 
Pinhal, 251, Maia, 4470 -640 Maia, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Horácio Augusto Dias, e Rui Manuel Lima de Oliveira, Endereço: 

Rua do Pinhal, 251, 4470 -640 Maia a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Teresa Martins Revês, Endereço: Estrada de Benfica, 
388 — 2.º Esq, 1500 -001 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência no-
meado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -09 -2009, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

11 de Agosto de 2009. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

302191336 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA VERDE

Anúncio n.º 6579/2009

Processo: 4177/09.1TBBRG
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Requerente: Constança dos Santos Meneses
Insolvente: Augusto Carvalho Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Vila Verde, 2.º Juízo de Vila Verde, no dia 

11 -08 -2009, às 18:00 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Augusto Carvalho Unipessoal, L.da, NIF — 505473895, Endereço: 
Lugar de Lagoa, Cabanelas, 4730 -000 Cabanelas VVD, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor: Augusto Abreu de Carvalho, a quem 
é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).Lugar de Lagoa, Caba-
nelas, 4730 -000 Cabanelas VVD.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Maria Clarisse Barros, nascido em 04 -08 -1965natural de Portugal, 
concelho de Braga, freguesia de Gualtar [Braga], NIF — 179363476, 
BI — 7396037, Endereço: Rua Cónego Rafael Alvares da Costa, 60, 
4715 -288 Braga.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.
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Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
É designado o dia 06 -10 -2009, pelas 09:30 horas, para a realização 

da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição pe-
los titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

12 de Agosto de 2009. — A Juíza de Direito, Fátima Furtado. — O 
Oficial de Justiça, Eufrazia de Almeida Fernandes.

302199186 

PARTE E

 ICP — AUTORIDADE NACIONAL DE COMUNICAÇÕES

Despacho n.º 19705/2009
Nos termos da deliberação do Conselho de Administração de 7 de 

Janeiro de 2009 (Despacho n.º 2460/2009, publicado no Diário da Re-
pública n.º 12, 2.ª série, de 19 de Janeiro de 2009), no âmbito da qual me 
foram delegados os poderes necessários para subdelegar nos directores, 
até ao limite máximo de €5.000,00 (cinco mil euros), a competência para 
autorização de despesas inerentes à actividade das respectivas direcções 
e gabinetes, e limitar a €2.500,00 (dois mil e quinhentos euros) o valor 
máximo que estes podem subdelegar nos respectivos adjuntos, chefes de 
divisão e coordenadores de núcleo, limites esses que não incluem o im-
posto sobre o valor acrescentado, e ao abrigo do disposto nos artigos 35.º 
a 40.º do Código do Procedimento Administrativo, decido:

1 — Alterar a alínea d) do n.º 1 do Despacho n.º 16 760/2007, de 8 
de Maio de 2007, publicado no Diário da República n.º 146, 2.ª série, 
de 31 de Julho de 2007, que passa a ter a seguinte redacção:

“Autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DCI, até 
ao montante de € 5000 (cinco mil euros), não incluindo o imposto sobre 
o valor acrescentado, com excepção da autorização de despesas inerentes 
à celebração e renovação de contratos de admissão de pessoal, à obtenção 
de estudos e consultoria externa e a deslocações ao estrangeiro”.

2 — Alterar o n.º 2 do mesmo despacho de 8 de Maio de 2007, que 
passa a ter a seguinte redacção:

“Autorizar que as competências subdelegadas nos termos do presente 
despacho possam ser, total ou parcialmente, subdelegadas na chefe de 
divisão de Informação, Comunicação e Imagem, adjunta da directora, 
na chefe de divisão de Gestão de Comunicação Web (Plataformas In-
ternet e Intranet), na chefe de divisão de Apoio aos Utilizadores e nas 
coordenadoras do Núcleo de Atendimento ao Público e do Centro de 
Documentação e Informação, com excepção dos poderes para a autori-
zação de realização de despesas, que apenas poderão ser subdelegados 
até ao limite de € 1000 (mil euros), na adjunta da directora, e de € 750 
(setecentos e cinquenta euros), nas restantes responsáveis, em qualquer 

dos casos não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado e sem 
possibilidade de nova subdelegação”.

3 — Determinar que o presente despacho produzirá efeitos a partir 
da data da sua publicação, considerando -se ratificados todos os actos 
entretanto praticados pela Directora de Comunicação e Imagem que se 
incluam no âmbito desta delegação de competências.

18 de Agosto de 2009. — A Vogal do Conselho de Administração, 
Maria Teresa Rodrigues Xavier Pintado Maury.

202218099 

 Despacho n.º 19706/2009
Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Procedi-

mento Administrativo e nos termos do despacho da vogal do conselho 
de administração do ICP-ANACOM, Dr.ª Maria Teresa Xavier Pintado 
Maury, de 18 de Agosto de 2009, decido:

1 — Alterar os números 2, 3, 4, alínea a), 5 e 6, alínea a), do despa-
cho n.º 14299/2007, de 17 de Maio de 2007, publicado no Diário da 
República n.º 128, 2.ª série, de 5 de Julho de 2007, que passam a ter a 
seguinte redacção:

2 — Subdelegar na Dr.ª Maria Teresa Coelho Costa e Sousa de Sena 
Esteves, chefe de divisão de Informação, Comunicação e Imagem e 
adjunta da directora, os poderes necessários para, sem possibilidade 
de nova subdelegação, autorizar a realização de despesas inerentes à 
actividade da DCI, até ao montante de €1.000 (mil euros), não incluindo 
o imposto sobre o valor acrescentado, com excepção da autorização de 
despesas inerentes à celebração e renovação de contratos de admissão 
de pessoal, à obtenção de estudos e consultoria externa e a deslocações 
ao estrangeiro;

3 — Subdelegar na Dr.ª Laura Alexandra Neves Henriques, chefe de 
divisão de Gestão de Comunicação Web (Plataformas Internet e Intranet), 
os poderes necessários para, sem possibilidade de nova subdelegação, 
autorizar a realização de despesas inerentes à actividade da DCI, até 
ao montante de €750 (setecentos e cinquenta euros), não incluindo o 




